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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"ACRESCENTA EMENDA AO ARTIGO 16 DA LEI MUNI.

CIPAL N9 2 o150/89 r t
o

SILVIO MIGUEL FQFONKA, Prefeito Mu-

nicipal de Santo António da Patrulha, no

uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei*

FAÇO SABER, que a câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO is - 0 artigo 16 da Lei Municipal n9 2.150/89, de 03 de março de

1989, que "INSTITUI 0 IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER-VI-

VOS", POR ATO ONEROSO, DE BENS IMO*VEIS E DE DIREITOS REAIS A

ELES RELATIVOS E DA* OUTRAS PROVIDÊNCIAS", ficara acrescido do

seguinte itemí

DA INCIDÊNCIA

Artigo 1 6 - 0 imposto não incide:

XI- Nos partidos políticos e nos templos de qualquer

culto.

ARTIGO 22 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vi-

gor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de julho de 1989O

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

~y\A«
B R I A N O / G I L D£ MEDEIROS

orrof »T/I n r

o Municipal

/ I n ricr Arlirn ní ef raran


